
TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDOS DE 
INVESTIMENTO  

   

Número do Termo de Análise de Credenciamento  23/2026  

Número do Processo (Nº protocolo ou processo)  11/2026  

   

I - DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS  

Ente Federativo  BRAZÓPOLIS  CNPJ  18.025.890/0001-51  

Unidade Gestora do 
RPPS  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS  CNPJ  23.863.538/0001-25  

  

II - DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA   ADMINISTRADOR   GESTOR   

Razão Social  CNPJ  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04  

Endereço   Data Constituição  

SETOR BANCARIO SUL QUADRA 04, 34 - BLOCO A - ASA SUL - BRASÍLIA - DF - CEP: 70092-900  03/02/1971  

E-mail (s)   Telefone (s)  

GERDI@CAIXA.GOV.BR  (11) 3572-4600  

Data do registro na CVM  04/01/1995  Categoria (s)  Administrador  

Data do registro no BACEN  21/07/1964  Categoria (s)  Caixa Econômica Federal  

Principais contatos com RPPS  Cargo  E-mail  Telefone  

A instituição atende ao previsto nos incisos I e II do § 2º art. 21 da Resolução CMN nº 
5.272/2025?  

Sim  X  Não   

A instituição está livre de registros de suspensão ou de inabilitação na CVM ou outro 
órgão competente?  

Sim  X  Não   

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no 
mercado financeiro e não possui restrições que, a critério da CVM, do Banco Central 
do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um relacionamento 
seguro?  

Sim  X  Não   

Os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de terceiros da 
instituição possuem experiência mínima de 5 (cinco) anos na atividade?  

Sim  X  Não   

A instituição e seus principais controladores possuem adequado histórico de atuação 
no mercado financeiro?  

Sim  X  Não   

Em caso de Administrador de fundo de investimento, este detém no máximo 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes 
próprios de previdência social?  

Sim  X  Não   

  



III - DAS CLASSES DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM QUE A INSTITUIÇÃO ESTÁ SENDO CREDENCIADA:  

 Art. 7º, I   Art. 8º, I  

 Art. 7º, II   Art. 8º, II  

 Art. 7º, III   Art. 8º, III  

 Art. 7º, IV   Art. 8º, IV  

 Art. 7º, V   Art. 9º, I  

 Art. 7º, VI   Art. 9º, II  

 Art. 7º, VII   Art. 9º, III  

 Art. 7º, VIII   Art. 10º, I  

 Art. 7º, IX   Art. 10º, II  

   Art. 10º, III  

   Art. 10º, IV  

   Art. 11º  

  

IV - FUNDOS ADMINISTRADOS/GERIDOS PELA 
INSTITUIÇÃO PARA FUTURA DECISÃO DE INVESTIMENTOS:  

CNPJ  Data da Análise  

         

  

  

V - DA ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO OBJETO DE CREDENCIAMENTO  

Estrutura da Instituição  Organograma da Instituição  

Segregação de Atividades  

A CAIXA encontra-se devidamente registrada perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") 
e autorizada para a prestação dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários, 
conforme Ato Declaratório CVM nº. 3.241, de 04 de janeiro de 1995. Essa atividade é exercida na 
CAIXA por meio de sua Vice-Presidência Fundos de Investimento ("VIART"). A VIART é uma vice-
presidência segregada das demais e não integra o Conselho Diretor, conforme artigo 45 e artigo 
48, § 1º, do Estatuto da CAIXA. Dessa forma, eventuais situações de conflito de interesse 
relacionadas às demais atividades desempenhadas pela instituição são mitigadas por meio de 
estruturas de governança que contam com comitês segregados, assegurando que a tomada de 
decisão ocorra de forma colegiada e independente.  

applewebdata://0269F5C0-F647-4E9D-94B5-624CC061B441/#_ftn1
applewebdata://0269F5C0-F647-4E9D-94B5-624CC061B441/#_ftn1


Qualificação do corpo técnico  

Os empregados que atuam na prestação de serviço de Administração Fiduciária, possuem média 
acima de 10 anos de tempo de serviço efetivo na CAIXA. No processo de formação de carreiras, a 
CAIXA oferece Universidade Corporativa com diversos cursos de aperfeiçoamento pessoal e 
corporativo, incentivando as certificações bancárias, e disponibilizando verbas anuais para 
cursos de atualização e aperfeiçoamento (Graduação, Pós-Graduação, Mestrado e Cursos de 
Idiomas). Vinculada ao Plano Estratégico CAIXA, foi criada a Escola de Negócios VIART, que tem 
como proposta desenvolver ações ao seu corpo técnico. Dessa forma, a Vice-Presidência conta 
com uma equipe qualificada de excelência, expertise e experiência, com baixa rotatividade.  

Histórico e experiência de 
atuação  

A Caixa Econômica Federal ("CAIXA"), instituição financeira sob a forma de empresa pública, foi 
criada em 12 de janeiro de 1861 quando Dom Pedro II assinou o Decreto n° 2.723, que fundou a 
Caixa Econômica da Corte. Diversas mudanças em sua estrutura foram efetuadas, dentre elas a 
unificação das Caixas Econômicas Estaduais. A atividade de administração fiduciária e gestão de 
recursos de terceiros iniciou-se em 1991. Desde 1998, a VIART, de acordo com o estatuto da 
CAIXA, atua de maneira segregada das atividades que envolvam recursos próprios da Instituição, 
garantindo transparência, independência, exclusividade de atuação e conduta ética na 
administração e gestão de recursos de terceiros.  

Principais Categorias e Fundos 
ofertados  

O portfólio de fundos administrados pela CAIXA, é composto por fundos de investimento de 
renda fixa, de ações, multimercados, cambial, fundo de índice ETF, fundos mútuos de 
privatização FGTS, fundos imobiliários, de participação e de direitos creditórios. A CAIXA presta o 
serviço de administração fiduciária de Fundos de Investimento, nas diferentes classes e voltados 
a todos os perfis de investidores.  

Avaliação dos riscos assumidos 
pelos fundos sob sua 
administração/gestão  

A VIART controla, monitora e mitiga as exposições aos riscos de crédito, mercado e liquidez, 
imagem e reputação, socioambiental, contraparte, concentração, operacional e demais riscos 
relevantes, a fim de minimizar os impactos de eventos inesperados e indesejados na 
performance e no cumprimento dos objetivos dos Fundos de Investimento, com monitoramento 
contínuo do atendimento às regulamentações internas e externas, bem como execução de ações 
preventivas e corretivas. A tomada de decisão quanto à mitigação, transferência, ou assunção do 
risco têm atuação efetiva por parte do gestor responsável e da cadeia de governança, que possui 
alçadas de decisões estabelecidas previamente pela Alta Administração.  

Verificação de informações 
sobre conduta nas operações 
realizadas no mercado 
financeiro e restrições que 
desaconselham um 
relacionamento seguro  

Não foram identificados fatos ou notícias relacionadas a empresa, que desaconselhem um 
relacionamento seguro.  

Regularidade Fiscal e 
Previdenciária  

Certidões de regularidade Federal, Estadual e Municipal verificadas.  

Volume de recursos sob 
administração/gestão  

945.279.758.052,34 (Março/2026)  

Avaliação da rentabilidade dos 
fundos sob sua 
administração/gestão  

A empresa oferece aos RPPS, um portfólio composto por diversos fundos de investimentos, 
pautando-se nos limites e parâmetros existentes, nas disposições legais regulamentares 
vigentes, apresentando histórico de rentabilidade competitivo e consistente.  



Embasamento em formulários 
de diligência previstos em 
códigos de autorregulação 
relativos à administração de 
recursos de terceiros  

 

Outros critérios de análise   

  

  

VI - DO PARECER FINAL SOBRE A INSTITUIÇÃO:  

A empresa oferece aos RPPS, um portfólio composto por diversos produtos de investimentos, pautando-se nos limites e parâmetros 
existentes, nas disposições legais regulamentares vigentes, apresentando históricos de rentabilidade competitivos e consistentes.  

  

Local:  BRASÓPOLIS - MG  Data:  23/02/2026  

  

VII - DOS RESPONSÁVEIS PELO 
CREDENCIAMENTO:  

Cargo  CPF  Assinatura  

JOSE CARLOS DIAS  GESTOR DE 
RECURSOS  809.826.546-34     

JUNIOR DONIZETI DIAS  DIRETOR 
PRESIDENTE  050.801.456-50     

DULCE DA CRUZ FERREIRA 
MACHADO  

MEMBRO DO 
COMITE DE 
INVESTIMENTOS  

249.437.448-00     

MAGDA DE LOURDES FARIA  
MEMBRO DO 
COMITE DE 
INVESTIMENTOS  

712.466.306-72     

AMANDA APARECIDA BRAGA  
MEMBRO DO 
COMITE DE 
INVESTIMENTOS  

088.135.846-01     

  



  

CREDENCIAMENTO DE ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDO DE INVESTIMENTO  

   

  

  

  

Nos termos do inciso VI do § 1º do art. 1º da Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro de 2025, os responsáveis pela gestão 
do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS deverão realizar o prévio credenciamento, bem como o acompanhamento e a 
avaliação, das instituições que participem, direta ou indiretamente, do processo de investimento dos recursos previdenciários. 
O credenciamento abrange o gestor e o administrador de fundos de investimento, a instituição financeira bancária responsável 
pela administração de carteira ou pela seleção de ativos, a instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil responsável pela intermediação das operações, bem como o custodiante, observado o disposto no art. 21, § 2º, da 
referida Resolução.  

  

O § 3º do art. 1º da Resolução CMN nº 5.272/2025 estabelece que os parâmetros para o credenciamento deverão abranger, 
entre outros aspectos, o histórico e a experiência de atuação da instituição, o volume de recursos sob sua gestão e 
administração, a solidez patrimonial, a exposição a risco reputacional, o padrão ético de conduta, a aderência da rentabilidade 
a indicadores de desempenho e o cumprimento das condições prudenciais previstas no art. 21, § 2º.  

  

Na prática do mercado, essas condições estão mais relacionadas aos administradores dos fundos de investimento, aos quais, 
adicionalmente ao requisito dos comitês de auditoria e de riscos, os recursos oriundos de RPPS sob sua administração devem 
representar no máximo 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração (inciso II , § 2º, Art. 21 da Resolução 
CMN nº 5.272/2025), com o objetivo de que os administradores elegíveis apresentem maior diversificação de seu campo de 
atuação e evidenciem reconhecida confiança e competência na administração de recursos de terceiros pelo mercado.  

  

A Resolução CMN nº 5.272/2025 condiciona a participação das instituições financeiras no processo de investimento dos 
recursos dos RPPS ao atendimento das condições previstas no art. 21, §§ 2º e 8º. No caso das aplicações em fundos de 
investimento, deverá ser verificado se o administrador OU o gestor do fundo são instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, classificadas nos segmentos prudenciais S1 ou S2, ou que fazem parte de conglomerados prudenciais 
de instituições que pertençam a esses segmentos, bem como que estejam regularmente registradas na Comissão de Valores 
Mobiliários como administrador de carteiras de valores mobiliários, nos termos da Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro 
de 2021.  

  

Nesse contexto, o credenciamento envolve a verificação da regularidade institucional e do atendimento contínuo às condições 
normativas, prudenciais e operacionais exigidas para a atuação das instituições no âmbito dos investimentos dos RPPS. A 
avaliação inicial e o acompanhamento das instituições credenciadas devem considerar os riscos financeiros, operacionais, 
reputacionais e legais associados à sua atuação.  

  

A Resolução CMN nº 5.272/2025 dispõe, em seu art. 1º, § 4º, que são considerados responsáveis pelo cumprimento de suas 
disposições, por ação ou omissão, na medida de suas atribuições, todas as pessoas que participem dos processos de análise, 
assessoramento e decisão no âmbito do RPPS, incluídos dirigentes, membros de conselhos, comitê de investimentos, 
responsáveis pela gestão das aplicações, procuradores com poderes de gestão, consultores e demais profissionais envolvidos. 
São igualmente responsáveis os agentes do mercado financeiro e de capitais que participem da distribuição, intermediação, 
gestão, administração e custódia dos ativos, bem como outros prestadores de serviços contratados.  

  

O credenciamento das instituições não afasta, limita ou transfere as responsabilidades legais, regulatórias e fiduciárias 
atribuídas aos dirigentes e gestores do RPPS, tampouco às próprias instituições e aos seus administradores e gestores. O RPPS 
deverá monitorar periodicamente os prestadores de serviços credenciados, avaliando a manutenção de sua capacidade técnica, 
de seu enquadramento prudencial e de sua aderência às normas vigentes, bem como a existência de situações que possam 
caracterizar conflitos de interesses.  

  

O art. 8º-A da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, estabelece que os dirigentes do ente federativo instituidor do RPPS, 
os dirigentes da unidade gestora e os demais responsáveis pelas decisões de investimento e aplicação dos recursos 
previdenciários, inclusive consultores, distribuidores, instituições financeiras administradoras de carteira, fundos de 
investimento, seus gestores e administradores, respondem solidariamente, na medida de sua participação, pelo ressarcimento 
de prejuízos decorrentes de aplicações realizadas em desacordo com a legislação vigente.  

  

Além dos princípios, requisitos e limites previstos na Resolução CMN nº 5.272/2025, deverão ser observados os parâmetros 
gerais da gestão dos investimentos estabelecidos nas normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS expedidas pelo 
Ministério da Previdência Social, especialmente aqueles relativos ao credenciamento de instituições, à governança, à gestão 
de riscos, à transparência e ao controle dos investimentos.  

  



A utilização deste Termo de Declaração no processo de credenciamento não exime os responsáveis pela gestão do RPPS da 
realização de análise técnica das instituições, dos fundos de investimento e dos ativos que receberão recursos previdenciários, 
constituindo-se este documento em elemento formal integrante do processo decisório relativo aos investimentos do regime.  

  

Ciente.    

   

____________________________________________________________________________    

Assinatura do Dirigente da Unidade Gestora, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede 
mundial de computadores  

  

 
 

   

____________________________________________________________________________    

Assinatura do Gestor de Recursos do RPPS, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede 
mundial de computadores  

  

 
 

    

____________________________________________________________________________    

 
00.360.305/0001-04 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Assinatura de representante(s) legal(is) da Instituição interessada no credenciamento, com firma reconhecida ou 
disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores  

  

 

 

    
    
    

  

  


